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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

« ABRE CREDITO SaPEClAL PáRÀ GOKCjSDEH

RO DE RAf/iD AO PRIÍOIORALI SrsO ÍDBLIO) 20

RIGIPAD. DE L151HA1ÍES, E DÍ OUTRAS PROVI-
DERGIÀS.

O  da Gamara líuaiclpal de Ditibares» «
0  • . 1

Estado do Espirito SactOí o© ■uso d© suas atribuições legsiSè de
creta a seguinte Leis-

Art» I® - Fica o Cbefe do Poder Executl^i'© líiu|icipai, autorlzad©
a abrir um. Credita Especiais <ae importância de Crt • -
Grt 196^00^»Ô0 (Çeuto s lioveata e seis mil cruseiroe )
para couceder Abono de Ratai ao líiíKcíoKsiÍEmo Público
Municipal 0^ as Professora'^ © Ser^veates copt3?atada.s
correspondente a l/l2 ai-os de seus venolmeotoss x|U©
tera a seguinte coâifleaçaot-

Ô20-GADtRETE DO PHEPSXTO

021-OABIírETE DO PfíEFEITO

03 - Ammismiglo e plarij^amertõ
07 - AMIIDE STEAÇlO
020«aJPESVláÃ0 E COORDSRÁÇlO aíPEHIOH
2.03-B-AP0R0 DB RATAL A FJRCXÔRÂHOS BSTATOTtoOS S /

CX)Rf RATADO Si

3»1»i«0«OÓ—Pessoal
3*1*1«1*00-Peasõal Civil

3 ♦ 1.1.1.0.2-D©.8pssas Varl ávs 1 s
T O f Al tiisti 5 ? n í ? ÇrS i96,OOÔ-iOO

Art« 2® - Os recursos aeeessarios para cobertura do artigo aqte-
rior» eorrei'ao por conta do excesso de arrecadaçao ap^
rado ao eorrent© ©xercicio, comfozme demonstrativo di^
erlmlnado,ebalxof-

APURAOlO DO EXCESSO DE ACORDO C/ O ARTIGO 43
§ 3fi> DA m 4.320/64>

CoDtlQua.••••••••••»••••••.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

» ABEI CESBITO ^àUÁ íjOKtfiBSKí Am

10 m HáÍ'AB AO is"ÜKCaoiíALlísííO I^UBLXCO ífô

IflOTAB m E Bi OÜÍBAS P1^¥I-

»€ÍÁS.

0 P?í!»©ia«nt» âe Q&mnvB fHmitsipél Tlnbrsr^is» «

B«tfi«5o fio ÈíRpírito Sçvftto»•■ 'fi© wno úi» atriblílçofífs ^.í^sfsí,©!
cí«te 8 «tgaS-ntft '

Ari» ©a o ^Jb^fn <?o l?ôd©r ^Ssí^cutiv© ríuiSiclpsl^ putorlsaúft
© siBrls? n.í3 Cj?çd?-to B©p«clal» oâ l'sport8acia á© C?5?l
Oft 196»OCOjGO (Ceato ú üovçata $ «©Ia ?tííI )
para' cof!©0f5ar' AtiOíio <2« a© i^íxriciofíallaríõ Páblipo
ílUí^lelpçil «t m m' »

. Qovms^võbãmrh^ á %/l2 mms Hb «mé veaoimcfétççj r^xt
•fecré s g»g^2l?^tç ce51fl©f-ça©e^»
020-aAHtíC!i?.&; w PKc^rFX^ro

0:R3-GABr!?E?jí 30 ?m?mfú.
03 - /-miim; ITERAÇÃO '2 vim-^^a^^,70
07 - ARíIKin^Ti/CAO
õ20-aí[JPBB7X3AO B OOORXJB^AÇAO aTCSTOR
a.03-iu/ii3C!io im mã:ih a suíícxohíeiob ■B3TÁW9.&moB m /

COH'J?Hã!SAJ^.%

3 • 1 • 1 • O • OÕ*-P« asopl
3.xaa.00«í>eo808l eirll

f O tb' Á B si4S'3:3ãitit^r$ X^bo-OOO^OO

Art» 2® - Oe 3?acwr«oo neoisseBi-loB p«r8 cct)©irtisra âo artliícs acts»
rlorç coryarao per eoafca ão czce&cc G& errecaéeçee
rido ©o correott ezarclclo» cosferat aejaoaslirtttlvô âljs»
erlsilrjftdo aB@i3E0S«

APOHÁglO DO PB ACOBDC' C/O ÁRiaCO 43
S jS. DA m 4.-3Z0/6». .

(^Qtlttuet
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f CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CoatlQuacão 02D/76»

Hecelta Arrecadada ®t» 03*-12-76,»^ .Cr# 21.532.971,0
fcndeBCia '& arrecadar ate 31-^12^76.. Cr# 800.000.00

5!03?A1jí í :: í j s í s ; ? j í 8 i s m í 3 íCr# 22.382.971,05

Receita Prevista ao Orçamento de 76...vCrS 17.453.300.00

PjECfsss© Apurado. ... Cr# 4'.929.871,05

supléuíiètítaâo ©/ Eecursoe. do Èxceceo

por j^eorctoa ©m conforialdadé com o.art^

go 12 da l,0i nfi 722 d» 04/05A.978... 2.528.700.00

Saldo s 3 3 8 8 : 8 8 : 8 8 3 : 8 8 8 3 S 8 8 8 8 S S 8 S 3 : S S 3 8 8 S (1©# 2. 400.§71,05

Art. 32 -» Esta LgI entrará cm vigor na date de saia, pifeTbllce-.r
çeo.

Art. 4® - Revogam-í-se as disposições eta èoKtrárlG.

0ãla cias íííesooss da Gamara T^lnlolpal, de •»

Ilóijarssj Estado do. EiÇjpCrito. Sauto, aos trcsc dias do mes 09

âe25emlDro de mil noveocctos e tenta e sais»

•íTscli^o Campas Arauto
í^esldentie -
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CÂMARA MUNICIPAIS DE: EINHARES
ESTADO DO ESPÍRirO SANTCD

CootlttuiBK^ee da i^^^slí ag 020//6*

Icoei-ifr te#>ca<3i]iáa atl C!3'»Í2-^7S..,e4 •OjfS SX^3^2mB7t$03
faadãfjoia a arí-aoedas? «té _8SóaQ^0Uíl^

SÔSilíS O s 3 • £ í ç ? í ? s IM s a §■ í 22.3S2#S7l,0$
H«c«lt« Prevista ao Orgsataate ã» 76»«>vCyg 17.4S1..1QÕ.00
■Sjtôíçsso ^®pííj?sác-^»«.o *••»«•# 4'«92Sf• ô7Xf02^

s^íplerreo tasio q/ ilocuísos d© SxavâãO
poi'^ ^ecr->to3 esi conforE3lâ«!â€ coai art;^
$0 |9. §e I.-el 722 a;> O4/0$A»976> >» f-, -„ jf
Seld© t í í s: í g í«t í í ? í:; J 5 í í s I :■ s í s í i 31 í í t í Or$ 2»4CC,971#05.

Art» 30 - Ífííts Lei «ntrera íí»p vlg^sr ae âets âs sua píi'aÍlae-*»«-.

jrt« 4^ «• H-iíVôgôw-^se aiíípDSíi^õos isrs ecatr^írlo®

^i«'.<3ei<5 íí^asoas âe O^ars üíteolelpél Ô» .
Mahaxftsij 'B'3taá'o do SspCirit?) Ss«to> aos trcaa dias do mô3 â®
âeuaalíro âs mil uavoefiai/O» ti ô'3tsBta o solo»

õQi^inW Cflwpoy Araújd
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

Ofície-G-P-179/76 Linhares, 13 de Dezembro de le976.-

Do: Prefeito Municipal de linhares

Ao: Exmo® Sr® Presidente da Gamara Municipal

Sr® Jacinto Campos Araiíjo

Nesta.

Prezado Senhor;

Através do presente, vimos encaminhar a essa

Conceituada Casa de Leis, o Projeto que visa abrir um Credito

pecial, para que este Executivo Mxmicipal possa conceder Abono =•

de Natal ao Funcionalismo Público Municipal-, bem como, a.s Profe_s

soras e Serventes contratadas, que prestaram serviços a esta Mu

nicipalidade no decorrer do exercício vigente, sendo o Abono cor
respondênte a. l/l2 avos de seus vencimentos®
2® Senhor Presidente, o Crédito Especial em -

apreç©, monta, na importância de Cr$» 196,000,00 (cento e noventa
e seis mil cruzeiros), cuja aplicação já fora,descrita no Pfo- =

prio Projeto de Lei, Outrossim, não seria concebível que no trans.
correr das festas alusivas ao nascimento de Menino Jesus e de -

Ane Novo, deixássemos de estender aos nossos Servidores que não
são regidos pela C.L.T® (Consolidação das leis Trabalhistas), o
mesmo reconhecimento em prol do muito que contribuiram para a —

progressista Linhares. Solicitamos apreciação em Hegime Urgên&ia.
3, Nesta oportunidade, fogamos"- ho Deus Criada*

de todas as coisaB, que propicie aos renomados Edis que compõem
essa Golenda Casa um Feliz Natal e 'um^.Pfosp^o Ano Novo.

c  .-2
S amuel^B at í s t a^tíSUfS

P^éreito Municipal



3

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

■ê PROJETO BB mi,

ABHE OBEDITO ESPECIAL PARA CQNqBIiEH ABORO

DE lUTAL AO PTMCIOHALISMO PÜBLICO MICII--

PAL DE LIEHABES. E DÁ OUTRAS PEOVIDS^RGIAS ,

Art® 12 Pica o Chefe do Poder Executivo Mimicipsil, autorizado
a Ahrir um Crádito Especial, na importância de -
Criâ 196.000,00 (Cento e Noventa e Seis Mil Cruzeiros)
para conceder Ahono de Natal ao Euncionalismo Púhlicò
Municipal e, as Professoras e Serventes contratadas ,
correspondente a l/l2 avos de seus vencimentos» gue
terá a seguinte codificação:-
020-GABINETE DO PiílEEITO

021-GABINETE DO PEEEEITO

03 - ADMINISTEAÇSO 1 PLANEJAJVIBNTO
07 - ADMINISTRAÇÃO
020-SUPERVISÃ0 E COORDENAÇÃO SUPERIOR
2.03-B-ABONO de natal A.. EUNCIONARIOS ESTATUTÁRIOS E

CONTRATADOS.

3.1.1.0®00-Pessoal

3.1.1®1.00-Pessoal Civil

3®1.1.1®02-Despesas Va;riáveis

TOTAL: s::::::: Ci^® 196.000,00

Art, 22 - Os recursos necessários para cohertura âo artigo ante_
rior, correrão por "eonta do excesso de arrecadação apu
rad© no corrente exercício, conforme demonstrativo -
discriminado abaixo

APURAÇÃO DO ESCESSO DE ACORDO C/ O ARTIGO 43.
•  § 32. DA LEI 4.320/64.

Receita Arrecadada até 03/12/76 CrS» 21®582.971 >05
^  Tendência a arrecadar até 31/12/76

A TRANSPORTAR«
TOTAL:' s s; s s:: s:: I: Cri® 22.382.971 »05 -

= CONTINUA =



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

^  PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES
CONTINüAÇgQ;-

TOTAL TKINSPORTÁDO Cri® 22,382,971,05

Receita Prevista no Orçamento 1.976 ..... -Cri. 17»453e300,00

Sxcesso Apurad©: =Ci|. "4»929.671,05

Já Suplementado o/ Recursos do Excesso. -

Por Decretos em conformidade com o Art® - . , .

IS da lei nS 722, de 04/05/1.976 -Cri. 2.528.700,00

Saldo ................................... =C!Í, 2.400.971,05

Art, 32 - Esta lei entra em vigor na data de sua pullicação.

Art® 42 - Revogam-se as disposições em contrário,

linhare s-ES.,

S amue^t^ ajíista-

Pi;p<feito Municipal

m

o
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

PARECER

Parecer da Comissão de JUSTIÇA»

A Comissão de Justiça, reuoida nesta data, decidiu -

favorável ao Projeto JQ2 025/76 "ABRE_CEEUITO

ESPECIAL PARA COUCEUSR ÂBOUO LE NATAL AO MJNCIONALI^O PUBLICO

MUNICIPAL PE .LINHARES, E UA OUTRAS PROUILENCIAS", por acha-lo -•

constitucional» »

O

Era o que tínhamos a opinar.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,

em .13 de de !• 976 ,

Presidente:

Relator

M e m b r o
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

PARECER

Parecer da Comissão de

A Comissão de í'inançaSjj reunida nesta data, decidiu

apresentar parecer favorável ao Projeto n^ 025/76 q.ue " ABRE

CHEDITO ESPECIAL PARA CONCEDER AH)NO BB NATAL AO PÜNGIO?TALIS=

MC PUBLICO láüNICIPAL DE IIIfHARSS', E DÃ OUSEAS PROVIDENCIAS"»

Era o que tínhamos a opinar.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,.

O  em..„lL..de de 3-976»

Pr e s i

Relator

Membro :
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARE

REMESSA

Nesta data, remeti à Comissão de ,

êstes autos, do Projeto de Lei n.° / , para parecer, pelo

prazo legal.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,

.  em. de de

Auxiliar de Secretaria
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARE

REMESSA

Nesta data, remeti à Comissão de ,

êstes autos, do Projeto de Lei n." / , para parecer, pelo

prazo legal.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,

em. de de

Auxiliar de Secretaria



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

CERTIDÃO

CERTIFICO, que autuei e registrei o presente Projeto de Lei

de n.^ / , nesta data.

Sala das Sessões da Câmara Municipal

em de de

Auxiliar de Secretaria

CONCLUSÃO

f
% ■

Nesta data, faço conclusão ao Sr. Presidente da Câmara

Municipal de Linhares, dêstes autos de n.° / / ,

nesta data.

Sala das Sessões da Câmara Municipal

em, de de

Auxiliar de Secretaria
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

CONCLUSÃO FINAL

Nesta data, e tendo em vista os pareceres

das Comissões de Justiça e Finanças,

encaminho o presente Projeto de Lei de n.° / , à Presi

dência desta Casa, para remessa à Secretaria.

Sala das Sessões, em de de

Auxiliar de Secretaria

REMESSA

Nesta data e tendo em vista os pareceres

,  das Comissões de Justiça e Finanças

ao Projeto de Lei n.e / , encaminho-o à Secretaria desta

Casa, para proceder a seu respectivo

Sala das Sessões da Câmara Municipal

em, de de

Presidente
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

CONCLUSÃO

Nesta data, faço oonolusão ao Sr. Presidente da CâmaraMuni-

oipal de Linhares, dêstes autos de n." / , que

recebeu em data de de de , o parecer

da Comissão de

Sala das Sessões da Câmara Municipal

em de de

Auxiliar de Secretaria



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusão ao Sr. Presidente da Câmara Muni

cipal de Linhares , . dêstes autos de n." / , que

recebeu em data de de ; de.._. , o parecer

da Comissão de

Sala das Sessões da Câmara Municipal

em de de

1
Auxiliar de Secretaria


